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19ª SESSÃO ORDINÁRIA – EM 23/06/2026 

- ABERTURA DA SESSÃO 

- LEITURA DO TEXTO BÍBLICO 

- LEITURA DAS ATAS DAS SESSÕES ANTERIORES 

- LEITURA DO EXPEDIENTE: 

 
 PROJETO DE LEI Nº 20/2026 – EXECUTIVO MUNICIPAL – SÚMULA: FICA INSTITUIDO O 

PROGRAMA DE RECUPERAÇÃO FISCAL – REFIS 2026, RELATIVO AOS DÉBITOS FISCAIS PARA 
COM O MUNICIPIO DE ASSAÍ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  
 

 PROJETO DE LEI Nº 21/2026 – EXECUTIVO MUNICIPAL – SÚMULA: ALTERA A CLASSIFICAÇÃO DA 
AÇÃO DE DESPESA CONSTANTE NA LEI Nº 1954/2026 DE 12 DE MAIO DE 2026, PUBLICADA NO 
DIÁRIO OFICIAL DO MUNICIPIO Nº 3118, DE 13 DE MAIO DE 2026, REFERENTE AO CRÉDITO 
ADICIONAL ESPECIAL AUTORIZADO AO MUNICIPIO DE ASSAÍ NO ORÇAMENTO GERAL DO 
MUNICIPIO, E DÁ OUTRAS PROVDIÊNCIAS. 
 
PROJETO DE LEI Nº 22/2026 – EXECUTIVO MUNICIPAL – SÚMULA: INSTITUI A POLITICA 
MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL – PMPDEC; CRIA O CONSELHO MUNICIPAL DE 
PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL – CMPDC E O FUNDO MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL – 
FUMPDEC, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS;  
 

 REQUERIMENTO Nº 08/2026, AUTORIA DO VEREADOR JORGE TORQUATO JUNIOR - REQUER 
MOÇÃO DE APLAUSOS AO TÉCNICO CAIO GABRIEL CAETANO DE SALES E ATLETAS DA 
EQUIPE DE ASSAI NA MODALIDADE FUTSAL MASCULINO, PELA CONQUISTA DO TITULO DE 
CAMPEÃO DOS JOGOS DA JUVENTUDE DO PARANÁ.  

 
 

 PAUTA DA ORDEM DO DIA 
 

 
 PROJETO DE LEI Nº 18/2026 – EXECUTIVO MUNICIPAL – SÚMULA: DA NOVA REDAÇÃO AO 

ARTIGO 10, AO ARTIGO 12 E AO ARTIGO 63 DA LEI 1.753/2021 QUE DISPÕE SOBRE A POLITICA 
MUNICIPAL DE ATENDIMENTO DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE, O 
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE, DO FUNDO 
MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE E DO CONSELHO TUTELAR E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  
 

 PROJETO DE LEI Nº 19/2026 – EXECUTIVO MUNICIPAL – SÚMULA: CRIA O CARGO DE 
PROVIMENTO EM COMISSÃO DE COORDENADOR (A) DO POLO UEL – ASSAI, NO AMBITO DA 
ESTRUTURA ADMINISTRATIVA DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS 
PROVDIÊNCIAS. 
 
 

 PERÍODO DAS EXPLICAÇÕES PESSOAIS 
 

  ENCERRAMENTO. 
 


